
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE  A  COMENDA  DO  LEGISLATIVO
CUIABANO AO SENHOR CELINEY LUZIANO
DA CONCEIÇÃO.
 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga a seguinte o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido a Comenda do Legislativo Cuiabano ao Senhor Celiney Luziano da Conceição.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

Celiney Luziano da Conceição, nascido em 07 de Julho de 1982, na cidade Cuiabá, Estado de Mato Grosso, Solteiro,
Pai de Heitor Gabriel silva da conceição, sou filho de CLARICE VERIANIS DA CONCEIÇÃO, morador do bairro
do Porto, netos do senhor Antônio Faustino da conceição e Amélia Paes da conceição.
 
Celiney Luziano da conceição é uma personalidade publica atuante tenho serviço prestado ao município de Cuiabá
trabalhei  nesta  de  leis  no  ano de  2009/2011 e  2015,  tenho serviço  prestado na  baixada  cuiabana  como líder
comunitária,  ajudando as comunidades mais carente levando ideias e auxiliando e orientado da melhor forma
possível, atualmente trabalho na Assembleia legislativa do estado de Mato Grosso no Gabinete da Deputada Estadual
Janaina Riva aonde continuo atuando na baixada cuiabana e levando as resposta até a população e lutando pra
melhorias da nossa capital.
 
Por seus relevantes trabalhos em nosso município, nos termos da Lei conclamo os nobres pares pela aprovação deste
titulo de decreto legislativo a esta ilustre pessoa.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de maio de 2023
 

 
 

Dr. Luiz Fernando (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

Vereador(a)
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